
 

Convênio que entre si celebram a União, por 

intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil, órgão do Ministério da Economia, e o 

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação 

do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ), objetivando o 

intercâmbio de informações para verificação da 

integridade das informações prestadas pelos 

interessados no âmbito do Programa Supera Rio. E-

processo nº 10265.336102/2021-46. 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, órgão do 

Ministério da Economia, doravante denominada RFB, CNPJ no 00.394.460/0058-87, neste ato 

representada pelo Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, senhor DECIO RUI PIALARISSI, 

portador da Carteira de Identidade (CI/RG) no  2.091.386-0 (SESP/PR) e do CPF no 362.971.949-04, 

com fulcro na competência que lhe foi delegada pela Portaria RFB no 379, de 21 de fevereiro de 

2019, publicada na página 22 da Seção 1 do Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2019, e o 

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ), 

CNPJ nº 30.121.578/0001-67, autarquia vinculada à Secretaria de Estado da Casa Civil do Rio de 

Janeiro, neste ato representado por seu Presidente, senhor JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR, 

portador da Carteira de Identidade (CI/RG) no 204163471 (DETRAN/RJ) e do CPF no 021.755.857-

78, resolvem celebrar, por seus representantes legais, o presente Convênio que se regerá pelas 

cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições que possibilitem o 

fornecimento, pela RFB, de informações de pessoas físicas e jurídicas ao PRODERJ, para fins de 

cruzamento de dados objetivando a verificação da integridade das informações prestadas pelos 

interessados no âmbito do Programa Supera Rio.  
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Parágrafo Único. Os procedimentos adotados pelos partícipes para operacionalização do disposto 

nesta cláusula deverão observar o sigilo fiscal, conforme disposto no 198 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, (Código Tributário Nacional).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES A SEREM FORNECIDAS E DOS RESPECTIVOS 

PROCEDIMENTOS 

A RFB fornecerá ao PRODERJ informações cadastrais relativas ao Microempreendedor Individual 

(MEI), e, observado o sigilo fiscal, informações qualificadas decorrentes do resultado de 

cruzamento entre bases de dados do público considerado elegível ao recebimento do Programa 

Supera Rio e bases de dados da RFB, especialmente da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) do ano-calendário indicado para análise, sendo as pessoas 

identificadas classificadas como declarante, cônjuge, dependente ou alimentando. 

Parágrafo Primeiro - No caso de o fornecimento das informações de que trata esta cláusula estar 

condicionado à realização de apuração especial em prestadores de serviços de Tecnologia da 

Informação (TI) da RFB, os custos relativos à operacionalização serão arcados pelo PRODERJ 

diretamente com o prestador de serviço de TI, não cabendo qualquer ônus à RFB. 

Parágrafo Segundo – Considerando que as bases de dados da RFB estão localizadas nos 

prestadores de serviço de TI, o PRODERJ firmará contrato com os respectivos prestadores de 

serviço de TI, para fins de ressarcimento dos custos de acesso às informações indicadas nesta 

cláusula, devidos aos referidos prestadores de serviços de TI. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO E DO SIGILO DOS DADOS OU INFORMAÇÕES 

O PRODERJ se compromete a utilizar os dados ou informações que lhe forem fornecidos somente 

nas atividades previstas neste Convênio. Compromete-se, ainda, mesmo após o término do 

presente Convênio, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou 

informações obtidas em razão do presente instrumento, reconhecendo que não poderão ser 

divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com a expressa autorização, por escrito, do outro 

partícipe. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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O presente instrumento tem caráter não oneroso, pois não envolve qualquer forma de 

transferência de recursos financeiros ou orçamentários entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio tem vigência até 31 de dezembro de 2021.  

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA 

Este Convênio poderá ser alterado por consenso, por meio de termo aditivo, ou denunciado por 

qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita, reputando-se extinto trinta dias após o 

recebimento da comunicação de qualquer dos convenentes, sem que disso resulte ao convenente 

denunciado o direito a reclamação ou indenização pecuniária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A RFB providenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTROVÉRSIAS 

Eventuais dúvidas e controvérsias decorrentes de interpretação deste Convênio, que não 

puderem ser dirimidas de comum acordo pelos partícipes, serão submetidas à Câmara de 

Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF) da Consultoria-Geral da União, da 

Advocacia-Geral da União. 

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Convênio, em duas vias de igual teor 

e forma, assinadas pelos respectivos representantes, destinada uma para cada convenente. 

 

Brasília - DF,           de maio de 2021. 

 

 
 

DECIO RUI PIALARISSI  
Subsecretário-Geral da Receita Federal do 

Brasil 

 JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR  
Presidente do PRODERJ 

JOSE MAURO DE 
FARIAS 
JUNIOR:02175585778

Assinado de forma digital 
por JOSE MAURO DE FARIAS 
JUNIOR:02175585778 
Dados: 2021.05.21 15:44:49 
-03'00'
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Testemunhas: 
 
1) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___  e assinatura:_____________________.  

2) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___ e assinatura:_____________________. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

CELEBRADO EM 27 DE MAIO DE 2021, ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ÓRGÃO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E O CENTRO DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PRODERJ), 

OBJETIVANDO O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

PARA VERIFICAÇÃO DA INTEGRIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS INTERESSADOS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA SUPERA RIO. E-PROCESSO 

Nº 10265.336102/2021-46. 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, órgão do 

Ministério da Economia, doravante denominada RFB, CNPJ no 00.394.460/0058-87, neste ato 

representada pelo Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, senhor DECIO RUI PIALARISSI, 

portador da Carteira de Identidade (CI/RG) no  2.091.386-0 (SESP/PR) e do CPF no 362.971.949-04, 

com fulcro na competência que lhe foi delegada pela Portaria RFB no 379, de 21 de fevereiro de 

2019, publicada na página 22 da Seção 1 do Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2019, e o 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(PRODERJ), CNPJ nº 30.121.578/0001-67, autarquia vinculada à Secretaria de Estado da Casa Civil 

do Rio de Janeiro, neste ato representado por seu Presidente, senhor JOSÉ MAURO DE FARIAS 

JUNIOR, portador da Carteira de Identidade (CI/RG) no 204163471 (DETRAN/RJ) e do CPF no 

021.755.857-78, resolvem celebrar, por seus representantes legais, o presente Termo Aditivo ao 

Convênio celebrado entre a RFB e o PRODERJ, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 99, 

de 27 de maio de 2021, seção 3, página 54, que se regerá em conformidade com as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da cláusula quinta do Convênio celebrado em 27 

de maio de 2021 entre a RFB e o PRODERJ, que estabelece condições que possibilitem o 
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fornecimento, pela RFB, de informações de pessoas físicas e jurídicas ao PRODERJ, para fins de 

cruzamento de dados objetivando a verificação da integridade das informações prestadas pelos 

interessados no âmbito do Programa Supera Rio, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio tem vigência até 31 de dezembro de 2022.” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do Convênio celebrado em 27 de maio de 2021, entre a RFB e o 

PRODERJ, permanecem inalteradas e em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A RFB providenciará a publicação deste Termo Aditivo, em extrato, no Diário Oficial da União. 

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, em duas vias de 

igual teor e forma, assinadas pelos respectivos representantes, destinada uma para cada 

convenente. 

 

Brasília - DF,              de                          de 2021. 

 

 
 

DECIO RUI PIALARISSI  
Subsecretário-Geral da Receita Federal do 

Brasil 

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR  
Presidente do PRODERJ 

 
Testemunhas: 
 
1) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___  e assinatura:_____________________.  

2) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___ e assinatura:_____________________. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

CELEBRADO EM 27 DE MAIO DE 2021, ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ÓRGÃO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E O CENTRO DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PRODERJ), 

OBJETIVANDO O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

PARA VERIFICAÇÃO DA INTEGRIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS INTERESSADOS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA SUPERA RIO. E-PROCESSO 

Nº 10265.336102/2021-46. 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, órgão do 

Ministério da Economia, doravante denominada RFB, CNPJ no 00.394.460/0058-87, neste ato 

representada pelo Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, senhor JOSÉ DE ASSIS FERRAZ 

NETO, portador da Carteira de Identidade (CI/RG) nº 3457007 (SSP/PE) e do CPF nº 707.488.374-

34, com fulcro na competência que lhe foi delegada pela Portaria RFB nº 379, de 21 de fevereiro 

de 2019, publicada na página 22 da Seção 1 do Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2019, 

e o CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO (PRODERJ), CNPJ nº 30.121.578/0001-67, autarquia vinculada à Secretaria de Estado da 

Casa Civil do Rio de Janeiro, neste ato representado por seu Presidente, senhor FLÁVIO SEBASTIÃO 

RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade (CI/RG) no 522134 (Marinha do Brasil) e 

do CPF no 000.803.557-14, resolvem celebrar, por seus representantes legais, o presente Segundo 

Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a RFB e o PRODERJ, publicado no Diário Oficial da 

União (DOU) nº 99, de 27 de maio de 2021, seção 3, página 54, que se regerá em conformidade 

com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Segundo Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da cláusula quinta do Convênio 

celebrado em 27 de maio de 2021 entre a RFB e o PRODERJ, que estabelece condições que 



 

possibilitem o fornecimento, pela RFB, de informações de pessoas físicas e jurídicas ao PRODERJ, 

para fins de cruzamento de dados objetivando a verificação da integridade das informações 

prestadas pelos interessados no âmbito do Programa Supera Rio, que passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio tem vigência até 31 de dezembro de 2023.” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do Convênio celebrado em 27 de maio de 2021, entre a RFB e o 

PRODERJ, permanecem inalteradas e em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A RFB providenciará a publicação deste Termo Aditivo, em extrato, no Diário Oficial da União. 

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, em duas vias de 

igual teor e forma, assinadas pelos respectivos representantes, destinada uma para cada 

convenente. 

Brasília - DF,              de                          de 2022. 

 

 
 
 

JOSÉ DE ASSIS FERRAZ NETO  
Subsecretário-Geral da Receita Federal 

do Brasil 

 FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente do PRODERJ 

  
 
Testemunhas: 
 
1) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___  e assinatura:_____________________.  

2) Nome:________________________________________________, 

CPF:_____._____._____-___ e assinatura:_____________________. 

FLAVIO SEBASTIAO 
RODRIGUES DA 
SILVA:00080355714

Assinado de forma 
digital por FLAVIO 
SEBASTIAO RODRIGUES 
DA SILVA:00080355714 
Dados: 2022.11.22 
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